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DECRETO Nº 12 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.723 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL OE EDUCACAO 

294 

316 

338 

12.361.5510.1042.0000 
4.4.90.52.00 
570 
999 000 

12.361.5510.2031.0000 
4.4.90.52.00 
550 
999 000 

12.365.5210.2034.0000 
4.4.90.52.00 
500 
200 000 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL -120.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 570 00 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Edl 
Não se aplica 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Transferência do Salá~ducação 
Não se aplica 

DESENVOLVI MENTO DA EOUCACAOINFANITL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 550 00 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

373 10.301.1001.1011.0000 SAUDE PARA TODOS -150.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 631 00 
631 Transferêoclas do Govemo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Sa( 
999 000 Não se aplica 

375 10.301.1001.1033.0000 SAUDE PARA TODOS -280.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas oom ASPS 

376 10.301.1001 .1033.0000 SAUDE PARA TODOS -20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas oom ASPS 

3TT 10.301.1001.1034.0000 SAUDE PARA TODOS -50.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas oom ASPS 

379 10.301.1001.1134.0000 SAUDE PARA TODOS -100.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas oom ASPS 

380 10.301 .1001 .1134.0000 SAUDE PARA TODOS -100.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas oom ASPS 
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02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE 

381 10.301 .1001. 1145.0000 SAUOE PARA TODOS -100.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

389 10.301 .1001 .2038.0000 SAUOE PARA TODOS -100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

397 10.301.1002.2098.0000 PROGRAMA ATENCAO BASICA -60.000,00 
4.4.90.61 .00 OBRAS E INSTAlAÇôES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
120 000 Recu™>S Desvinculados 

398 10.301 .1002.2127.0000 PROGRAMA ATENCAO BASICA -100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recunios não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

399 10.301.1002.2127.0000 PROGRAMA ATENCAO BASICA -80.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. GNpo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas oom ASPS 

02 15 00 FUNDO MUNICIPAL OE A$$1$TENCIA SOCIAL 

558 08.242.0801.2055.0000 ACAO SOCIAL EM FAMILIA -25.000,00 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIO$ ASSISTENCIAIS 00 SERVIDOR E 00 ti. F.R. GNpo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

559 08.242.0801.2057.0000 ACAO SOCIAL EM FAMILIA -25.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recurgos nlo Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

600 08.244.0801.1043.0000 ACAO SOCIAL EM FAMILIA -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de lmpostoo 
999 000 Nãoseapllea 

602 08.244.0801 .2042.0000 ACAO SOCIAL EM FAMILIA •20,000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.723 

02 15 00 

615 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0801 .2064.0000 ACAO SOCIAL EM FAMILIA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

621 08.244.0801 .2065.0000 
4.4.90.52.00 

ACAO SOCIAL EM FAMILIA -15.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 660 00 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
999 000 Nãoseapllca 

653 08.244.0801 .2129.0000 
4.4.90.52.00 

ACAO SOCIAL EM FAMILIA -10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 660 00 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 

660 

999 000 

08.244.0801.2168.0000 
4.4.90.52.00 
669 
999 000 

Não se aplica 

ACAO SOCIAL EM FAMILIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Outros Recursos Vinculados à Assistência Saciai 
Não se aplica 

02 20 00 SECRETARIA MUN.OE FINANCAS 

692 04.122.0403.2125.0000 
4.4.90.51.00 
899 
999 000 

Anulação ( - ) 

ACAO ADMINISTRATIVA EFICAZ 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outros Recursos Vinculados 
Não se aplica 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 669 00 

-78.635,00 
F.R. Grupo: 1 899 00 

-6. 788.635,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ej __ , J,~.~ 1. cwooe> 
JOSE WILSON OE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
361.899.95349 

~~~E fu:tMrli\-, 
SECRETARIA OE FINANÇAS 

057.382.314-65 

SIMÕES, 01 de outubro de 2023 

UJOLIMA 
CONTADOR 4.404 

216.962.843-68 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO" -2021/2024 -

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/l023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, por meio da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo toma público o presente edi1al elaborado com base na Lei Complementar J 95/2022, no Decreto 
11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 
J 95/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o 
processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as 
atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista simbolo da categoria, vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o 
presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culrurais do município de Novo Santo 
Antônio. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, duconcentração, descentralização e 
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão 
do Decreto nº J 1.525, de li de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus 
artigos 14, 15 e 16. 

l. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem apoio 
financeiro nas categorias descritas no Anexo 1, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, 
com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do município de Novo Santo 
Antônio. 

2. VALORES 

2. 1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 31.883,7 1 (trinta e um mil oitocentos e oitenta e três 
reais e setenta e um centavos), dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo I deste edital. 

2.2 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária suficiente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3. 1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no municipio de Novo Santo Antônio, 
Estado do Piauí há pelo menos OI (um) ano. A comprovação de residência pode ser dispensada conforme 
item 7.2.1.1 deste Edital. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 

1. Pessoa fisica ou Microempreendedor Individual (MEi); 

li. Pessoa jur!dica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno pone, empresa de grande pone, etc.); 

m. Pessoa jur!dica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc.); 

IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa fisica. 

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

Rua Manoel Vttór1o de Sousa, 500-Centro-Novo Santo Ant6nlo (PI) CEP:&4385-000 / CNPJ:01 .812.598/0001-32 
E-mail : novosantoantoniOpi.profeitura@gmail.com 
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3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem co mo grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou 
seja, sem CNPJ). será indicada pessoa fls ica com o responsável legal para o a to d a assinatura d o Termo de 
Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pe los d emais integrantes 
do grupo ou co letivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI . 

3.5 O propone nte não pode exercer apen as funções administrativas no fu:nbito d o p rojeto e deve exercer 
necessariamente a função d e criação, direção, produção, coordenação, gestão artística o u o utra função d e 
destaque e capacidade de decisão no projeto. 

3.6 O A n exo I d eve ser consultado p ara fins de verificação d as condições de particip ação de todos os 
proponentes. 

4 . QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4 . 1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etap a de análise de p ropostas 
o u na etapa de julgamento de recursos; 

n Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, cola teral ou por afinidade , até o terceiro 
grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver 
atuado na etapa d e e la b oração d o edital , na e ta pa de anális e d e propostas ou na e tapa d e julgamento d e 
recursos; e 

m Sejam membros do Poder Legislativo {Deputados , Senado res, Vereadores), do Pode r Judiciário 
(Juízes, D esembargadores , Minis tros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); d o Tribunal de 
Contas (Auditores e Conse lheiros). 

4 .2 O agente cultural que integrar Conselho de Culrura poderá concorrer neste Edital para receber recursos 
do fo mento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4 . 1. 

4 .3 Quando se tratar de proponentes pessoasjuridicas, estarão impedidas d e a p resentar proje tos aquelas cujos 
sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas s ituaçõe s descritas no tópico 4 . 1 

4.4 A participação de agentes culturais nas o itivas o consultas públ icas não caracteriza o envol vimento direto 
na etapa d e e laboração do edital de que trata o subitcm l do item 4 . 1. 

S. COTAS 

5. 1 F icam garantidas cotas étnicas-raciais e m todas as categoria s d o edital, nas seguintes pro porções: 

a) no minimo 20% d os vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no minimo 100/ o d as vagas para pessoas indigenas. 

5 .2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para p essoas negras (pretas e pardas) e indígenas 
concorrerão concomitantemente às v agas destinadas à ampla concorrênc ia, ou sej a concorrerão ao mesmo 
temp o nas vagas d a ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, p o dendo ser selecionado de 
acordo com a s ua nota o u c lassificação no processo seleção. 

5 .3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas que atingirem 
nota s uficiente para se c lass ificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão 
as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja. serão selecionados nas vagas da ampla 
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cola. 

5.4 E m caso de des is tê ncia de optantes aprovados n as cotas, a vaga n ão preenchida deverá ser ocupada por 
pessoa que concorreu às cotas de acordo com a o rde m de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas e m número suficiente para o cumprimento de uma das categorias 
de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes d everá ser destinado inicialmente para a outra 
cate oria de cotas. 

Rua Manoel Vltórto da Sou••· 500 ~•ntro -Novo Santo Ant&nlo (PI) CEP:84385--000 / CNPJ:01 .912.598/0001-32 
E-mail: novoaantoantonlopi.J)f'efeituro@gmell .com 
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5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o ite m 5.5, as vagas não preenchidas deverão ser 
direcionad as para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de 
acordo com a ordem de classificação. 

5 .7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a 
autodeclaração é tnico-rac ial de que trata o Anexo VD. 

5.8 A s pessoas jurídicas e co letivos sem constituição j urídica p odem concorrer às cotas, desde que preencham 
algum dos requisitos abaixo: 

I Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majo ritariamente composto por pessoas negras 
(pretas e pardas) o u indígenas; 

II Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição juridica que possuam pessoas negras (pretas 
e pardas) ou i.ndigenas em posições d e liderança no projeto cultural: 

m P essoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indigenas; e 

IV Outras fonnas d e compos ição que garantam o p rotagonismo de pessoas n egras (pretas e pardas) e 
indígenas na p essoa jurídica ou no grupo e coletivo sem persona lidade jurídica. 

5. 10 As p essoas fisicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem cons tituição 
jurídica d evem se submeter nos regramentos descritos nos ite n s acima. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6. 1 P ara se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda d ocumentação obriga1ória relatada no 
item 7 , entre os dias 30 d e novembro de 2023 até o dia 08 de dezembro de 2023, de segunda a sexta
feira , d as 8 h às 13h , na sala da Comissão Ttcnica de Gere nc iamento da Sec retaria Municipal de C ultura 
e Turi sm o de Novo Santo Antônio, (Prefeitura Municipal) localizada na Rua Manoel Vitó rio de Sousa, nº 
500-Centro. 

7. COMO SE INSCREVER 

7 . 1 O agente cultural deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7 .2 na sed e d a 
Secretaria Municipal d e Cultura e Turismo d e Novo Santo Antônio, localizada na Rua Manoel Vitório d e 
Sousa, nº 500 - Centro. 

7 .2 O propo nente deve enviar a seguinte documentação p ara formalizar s ua inscrição: 

7 .2 .1 PESSOA FiSICA/COLETIVO 

a) Formulá.rio de inscrição (Anexo li A - Peuoa Físlca/Colcdvo) que constit·u i o Plano de Trobo.lho 
(P r ojeto); 

b) CwricuJo do proponente; 

e) Mini cUJTiculo dos integrantes do projeto; 

d) Documentos pessoais d o proponente (CPF e RG/CNH); 

e) Comprovante d e residência a tua lizado ou d eclaração de pró prio punho assinada p e lo agente cultura l 
(com base na L e i Estadual n º 6 .350 , d e 25 de abril d e 2013); 

f) No caso d e agentes culturais que atuem como grupo o u coletivo cultural sem constituição j urídica (ou 
sej a , sem C NPJ), d e ve haver carta de represen tação com assinatura das pessoas fís icas que são 
membros do grupo, constituindo uma pessoa flsica ( integrante do grupo) como procuradora que pode 
inscrever o grupo e receber o prêmio em seu nome, conf"onne modelo de dec laração d e representante 
de coletivo ou grupo cultural no Anexo VI; e 

g) No caso d e agentes culrurais que concorrerão às cotas, d evem apresentar a auto d eclaração étnico-racial 
de que trata o A n exo VD. 

Rua Manoel V ltórto da Sou••• 500 ~•ntro-Novo Santo Ant&nlo (P I) CEP:64385--000 / C NPJ:01 .912.598/0001-32 
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7 .2. 1 .1 A comprovação de res idência poderá ser dispensada nas hipó teses de agentes c ulturais: 

1 Perte ncentes a comunidade indígen a, quilombola, cigana o u circense; 

[J Perte ncentes a população nômade ou itinerante; o u 

11) Q ue se encontrem em s ituação de rua. 

7 .2.2 PESSOA JURÍDICA 

a) Formulário d e inscrição ( Anexo II B - Pessoa .Jurfdica) que constitui o Plano de Trabalho (Projeto); 

b) Canão d e Inscrição CNPJ, emitido no s itio e letrônico o fic ial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para demonstrar que a Pessoa Jurídica existe há, no mfnimo , dois anos com cadastro ativo; 

c) Atos constitutivos da prop onente P essoa Jurídica, conf"onne sua natureza jurídica : 

Contrato social em vigor o u a s ua última consolidação, nos casos de Pessoas Jurídicas com fins 
lucrativos (Ex.: e mpresa d e peque no porte, empresa d e grande porte, etc.); ou 

ii. C omprovante de Condição de Microemp reendedo r Individual - CCMEI, nos casos de 
Microempreendedor Individual - MEi; ou 

iii. Ala de F undação, Estatuto e Atu d e Eleição e Posse du D iretoria, nos casos de Organizações du 
Sociedade Civil , ou seja, p esso a jurídica sem fins luc ra tivos (Ex.: Associação, Fundação, 
Cooperativa, etc.). 

d) C urrículo do propo nente; 

e) Mini currículo dos integrantes do projeto; 

f) D ocumentos pessoais do Representante Legal da propo nente (CPF e RG/CNH); 

g) Certidão de Situação F iscal e Tributária, emitida no s ítio e letrô nico oficial d a Secretaria da Fazenda 
do E stado do Piau í - SIA TWEB; 

h) Certidão quanto à D ivid a Ativa do Estado, emitida no sítio e le trônico oficial d a Secretaria d a Fazenda 
do Estado do Piau í - SIA TWEB; 

i) C ertidão Negativa de D~bito Municipal (Divida Ativa e Tributária); 

j) Certidão de D ~bitos Rela tivos a Créditos Tributários Federais e à Divida A tiva da U nião, emitida no 
s itio e letrônico oficial da R eceita Federal - RFBIPGFN; 

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida no sitio e letrônico oficial do Tribuna l Superior do 
Trabalho - C NDT; e 

l) Certificad o de Regularidade do FGTS CRF, emitido no sitio e letrônico oficial da Caixa Econômica 
Federal - FGTS-CRF. 

7 .3 O proponente é responsável pelo e nv io dos d ocumentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos e 
informações d e seu projeto. 

7 .4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 02 (dois) projetos e po derá ser 
contemplado com no máx imo O l (um) proj eto. 

7 .5 Os projetos apresentados deverão conter prev isão de execução não superio r a 12 (doze) m eses. 

7 .6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes ao 
edital e seus prazos nos canais formais d e comunicação. 

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7 .8 A s propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade 
ou o utras formas d e discriminação serão desc lassificadas. com fundamento no disposto no inc iso N do 
caput do art. 3° d a Constituição, garantidos o contraditó rio e a ampla defesa. 

Rua Manoel V lt6'1o da Sou••• 500 ~•ntro -Novo Santo Ant&nlo (PI) CEP:64395--000 / CNPJ:01 .912.5Si18/0001-32 
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8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8. 1 O proponente deve preencher a planilha o rçamentária presente no Fo rmulário de Inscrição, informando 
como será uti lizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A estimativa de c u stos do projeto será p revista por categorias, s e m a necessidade de detalhamento p o r 
item d e d espes~ conforme § l O do art . 24 do Decreto 11.453/2023. 

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos d o projeto e os preços praticados no mercado será avaliada 
pe los membros d a Comissão T écnica d e Gerenciamento, de acordo com tabelas referenciais de valores, 
ou com outros métodos de verificação de valores p raticados no m ercado. 

8 .4 A estimativa d e custos d o projeto poderá apresentar v alores dive rgen1es das práticas de m ercado 
convencionais na hipótes e de haver s ignificativa excepcionalidade no contexto d e s ua implementação. 
consideradas variá vei s terri toriais e geográficas e situações especificas. como a d e povos indígenas, 
ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades q uilombolas e tradicionais. 

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser g losados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela 
Comissão Técnica d e Gerenciamento, se, ap ós a náli se, não forem considerados com preços compatlveis 
aos praticados no m ercado o u forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto 
apresentad o . 

8 .6 Caso o proponente discorde d os valores g losados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de m é rito 
cultura l, conforme dispõe o item 12.8. 

8.7 O valor solicitado n ão poderá ser s upe rior ao va lor máximo destinado a cada projeto, conforme Anexo I 
do presente edital. 

9. ACESSffill,IDADE 

9. 1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade fl s ica, atitudina l e comun.icaciona l compatíveis 
com as caracterís ticas dos produtos resultantes do o bjeto, nos termos do dfaposto na Lei nº 13.146, de 6 
de julho de 2015 (Lei Brasileira d e Inclusão d a Pessoa com D e ficiSncia), d e modo a contemplar: 

I No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para pe rmitir o acesso de pessoas com mobilidade 
reduzida ou idosas aos locais o nde se realizam as atividades culturais e a esp aços acessórios, como 
banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

U No aspecto comunicacional, recursos d e acess ibilida de para permitir o acesso de pessoas com 
defic iê ncia in telectual , audfüva ou visual ao conteúdo dos produtos c ulturai s gerados p e lo p rojeto, pela 
iniciativa ou pelo espaço; e 

ID No asp ecto atitudinal, a contratação de colabora.dores s ens ibil izad os e capacitados p ara o atendimento 
de visitantes e usuários com diferentes deficiênc ias e para o desen volvimento de proje tos c ulturai s 
acessiveis d esd e a su a concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com 
deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetáculos e das ofertas culturais e m gera l. 

9 .2 Especificamente para pessoas com d efic iência , mecanismos d e protagonismo e partic ipação poderão ser 
concretizados tamb~m por meio d as seguintes iniciativas, e ntre outras: 

l Adaptação d e espaços culturais com residências inclusivas; 

D Utilização de tecnologias assis tivas, ajudas técnicas e p ro dutos com d esenho universal; 

UJ Medidas de prevenção e e rradicação de barreiras atitudinais ; 

IV Contratação d e serviço s de assis tê nc ia po r acompa nha nte ; ou 

V Ofe rta d e ações de formação e capacitação acessiveis a pessoas com d e fic iência. 

9.3 Os projetos d e ve m prever obrigatoriamente medidas d e acessibilidade, sendo assegurado para e ssa 
finalidade no mínimo 10% d o valor total do projeto. 
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9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que t rata o item 9.3 pode ser excepcionalmente dispensada 
q uando: 

I For inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo objeto seja 
o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual; ou 

D Quando o p rojeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com as 
caracterfsticas do objeto c ultw-al. 

9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente cumpridas as medidas 
de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a produção contemplar legendagem, 
legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais. 

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual m[nimo de 10% é 
inaplicável. 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edita l deverilo realizar contrapartida social a ser pactuada com 
a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos 
selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino 
do municipio de Novo Santo Antônio. 

10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a exibir obras 
nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela regulamentação referida 
no art. 55 da Me<lida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de inscrição e devem ser executadas dentro do 
prazo de execução do projeto. 

11 . ETAPAS DO E DITAL 

11 . 1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

I Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada pela Comissão Técnica 
de Gerenciamento; e 

II Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente. descritos no tópico 7. 

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.l Entende-se por '"Análise de Mérito Cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contex.to 
social. de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes cm uma mesma categoria de apoio. 
realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital. 

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada projeto, mas 
de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. 
A pontuação de cada projeto é atribuida em função desta comparação. 

12.3 A análise dos projetos culturais será real izada pela Comissão Técnica de Gerenciamento formada pelos 
servidores designados por Decreto Municipal. 

12.4 A Comissão Técnica de Gerenciamento será coordenada pelo Secretário Municipa l de Cultura e 
Turismo, o Sr. Márcio Soares Silva. 

12.5 Os membros da Comissão Técnica de Gerenciamento e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 

1 Tenham interesse direto na matéria; 
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Il Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham pan:icipado da inscituição 
proponente nos últimos dois anos. ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau; e 

Ill Estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge ou 
companheiro. 

12.6 O membro da comissão que incotTCr cm impedimento deve comunicar o fato A referida Comissão, 
abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo m. 
12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado ao Secretário Municipal de Cultura 

e Turismo, o Sr. Márcio Soares Silva. 

12.9 Os recursos de que tra.lam o itcn:i 12.18 devcril.o ser apccscutados no prw!.O ele 3 (três) dias úteis a contar 
da publ.icação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia úti l posterior à 
publicação. 

12.1 O Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.1 1 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será divulgado no sitio 
eletrônico oficial da Prefeitura de Novo Santo Antônio. 

13. REMANE~AMENTO DOS RECURSOS 

13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam inicialmente desta 
categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as seguintes regras: 

a) Os recursos não uti lizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior pontuação da 
próxima categoria acima, então recursos da categoria .. C .. , remanejam para categoria "B", assim 
como da categoria .. B .. para categoria '"A". 

13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser 
utilizados em outro edital de Audiovisual. 

14. ETAPA OE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, a Comissão Técnica de Gerenciamento iniciará a fase 
de análise dos documentos de habilitação do proponente, conforme sua naturezajuridica. 

14.2 As certidões positivas com efeito de negacivas servirão como cenidões negativas. desde que não haja 
referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos juridfoos com a administração pública. 

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e especlfico destinado 
ao Secretá.rio Municipal de Cultura e Turismo. o Sr. Márcio Soares Silva. 

14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da 
publ.icação do resultado, considerando-se para inicio da contagem o primeiro dia útil posterior à 
p ublicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a União não será 
possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

l 5 . l Finalizada a .fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de 
Execução Cultural, con.fonne A.nexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica. 
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15 .2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural 
selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo contendo as obrigações dos 
assinantes do Termo. 

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta 
bancária de sua titularidade, em desembolso único até: 30 (trinta) dias após a homologação do resultado 
final. É recomendável que seja aberta conta bancária exclusiva, pelo contemplado, para o recebimento 
dos recursos des te Edital. 

15.4 A assinatura do Tenno de Ex.ecução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à existência 
de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do 
proponente. 

J 5.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 10 (dez) dias após a homologação do 
resultado final, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 

16. DIVULCAÇÃO DOS PROJETOS 

16. J Os produtos artistico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibi.rão as marcas do Governo 
federal , de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 
Minis té:rio da Cultura. 

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus p rodutos será disponibilizado em formatos acesslveis a 
pessoas com deficiência e conterá infonnações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados. 

16.7 O material de divulgação dos p rojetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, e 
não pode conter nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17. l Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como 
prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, 
observadas às exigências legais de s implificação e de foco no cumprimento do objeto. 

17 .2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do 
Objeto, conforme documento constante no Anexo V . O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser 
apresentado até 90 (noventa) dias a contar do fim da vigência do Termo de Ex.ecução Cultural. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de inteira 
responsabi lidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publ.icações no sitio eletrônico 
o ficial da Prefeitura de Novo Santo Antônio e nas mídias sociais oficiais. 

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no sitio eletrônico oficial da Prefeitura de Novo 
Santo Antônio. 

18.3 Demais infonnações podem ser obtidas através do e-mail novosantoantoniopi.prefeitura@ gmai l.com . 

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Secretário Municipal de Cultura e Turismo. 

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, 
implicarão na desclassi ficação do proponente. 

18.6 O proponente serã o único responsável pela veracidade da proposta e docwnentos encaminhados, 
isentando a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de leis 
de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 
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18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, na 
Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e 
no Decreto 11.453/2023 (De<:reto de Fomento). 

18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 30 de dezembro de 2023. 

19. CRONOGRAMA 

19. 1 As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total responsabilidade do 
proponente, acompanhar a atualização dessas informações, através do portal eletrônico: 

Lançamento do Edital 29/1 1/2023 

Período de Inscrições 30/11 até 08/12/2023 

Período de Seleção 
09/12 até 11/ 12/2023 

Análise de Mérito Cultural dos Projetos e Habilitação do Proponente 

Resultado Preliminar 12/12/2023 

Prazo para Recursos 13/ 12 até 15/1 2/2023 

Resultado Final 18/12/2023 

Prazo para Assinatura do Termo de Execução Cultural 19/ 12 até 20/12/2023 

Prazo para Pagamento dos Contemplados 21/12 até 30/12/2023 

19.2 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anex.o 1 - Categorias de apoio; 

Anexo Il A - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho (Pessoa Fís ica e Coletivo); 

Anexo II B - Formulãrio de Inscrição/Plano de Trabalho (Pessoa Jurídica)~ 

Anexo lll - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 
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ANEXOI 

CATECORIAS D E A POIO - AUDIOVISUAL 

1. RECURSOS DO E D ITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 3 1.883, 71 (trinta e um m il oitocentos e o itenta e três reais e setenta e 
um centavos) distribuídos da seguinte forma: 

a) Até- 23.734,71 (vinte e três mil e setecentos e trinta e quatro reais e setenta e um centavos) para apoio a produção 
de obras audiovisuais, de curta-metragem e/ou videoclipe e desenvolvimento de roteiro; 

b) Até- RS 5 .425,20 (cinco m il quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos) para apoio à realização de ação 
de Cinema ltincrante o u Cinema de Rua; e 

e) Até RS 2.723,80 (dois mil setecentos e vinte e três reais e oitenta centavos) para apoio à realização de ação de 
Formação Audiovisual ou de A poio a Cineclubes; e Pesqu isa em A udiovisual 

2. DESCRIÇÃO DAS CAT EGORIAS 

A) Inciso I d o a rt. 6• d a LPC: Apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-metragem e/ou vidcoclipc 

produção de curtas-metragen s: 

Para este ed ital. refere-se ao apoio concedido à produção de c u rta-metragem com duração de a té 30 m in u tos. 
de (ficção, documentério, a n imação etc. ). 

Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar todo o processo de produção, desde o 
desenvolvimento do projeto atê a djstribuição do filme. 

Produçílio d e vidçoçlipe5 · 

Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de videoc lipe de artistas loca l$ com duração de 3 a 6 
mlnutos. 

O fomento à produção de videoclipes e nvolve o s uporte para a criação e produção de vídeos musicais, 
geralmente para fins de divulgação de artistas e suas músicas. Tsso pode incluir recursos financeiros para a 
contratação de diretores, equipes de produção, locações, equipamentos, p ós-produção e distribuição. O obj etivo 
é impulsionar a produção de videoclipes criativos e de qualidade, estimulando a colaboração entre a música e o 
audiovisual. 

Dese nvo lvJmento d e roteiro: 

Este edital refere-se ao apoio para o d esenvolvi.m ento de roteiro d e curtas o u m édias-m etragen s, com duração 
de até 70 minutos, de (ficção, d ocu m entArio, a n imação e tc.) 

A iniciativa visa incentivar a criação de projetos s6lidos, com narrativas bem estruturadas e conteúdo relevante. 

B) I n ciso D d o art. 6ª da LPG: Apoio à realização de ação de C inema Itinerante ou Cinema de Rua 

Apoio à r ealização d e açi.o d e C ine m a Itine r a n te: 

Para este edi tal, c inema itine r ante é uma estratégia de política pública cultural que visa levar a experiência do 
cinema a comunidades e regiões que possuem acesso limitado a salas de c inema convencionais. Por meio de um 
cinema m6vel, equipado com projeção e som de qualidade, é possível levar filmes de diferentes gêneros e e stHos 
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a locais d istantes, como áreas rurais, periferias urbanas e comunidades carentes, criando oportunidades para que 
as pessoas se engajem com a sl:tima arte. 

A p oio à r ealiza ção d e ação d e C ine m a d e Rua: 

Para este edital, cinema d e rua é um serviço de exibição aberta ao público de obras audiovisuais para frnição 
coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em equipamentos móveis, de modo gratuito. 

C ) Inciso m do art. 6° da LPG: Apoio à realização de açlo de Formação Audiovisual ou de Apoio a Cineclubes 

Apolo à rea lização de ação d e F ormação Audiovisua l 

Neste edital, a Formaçi o Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o desenvolvimento 
de oficin a s voltadas para profissionais, estudantes e interessados na área audiovisual. Esse tipo de fomento tem 
como objetivo promover o a primoramento das habi lidades técnicas, cria tivas e gerenciais dos profiss ionais, bem 
como estimular a formação de novos talentos. 

A For m ação A udlovls ua l deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes. 

D everá ser apresentado: 

I Detalhamento da metodologia de mediação/ formação; e 

11 Apresentação do cwrlc ulo dos profissionais mediadores/formadores. 

APoio a cineclubes 
Nes te e<lil"al, o A p olo a cin eclubes refere-se a ações de criação e/ou manutenção de c ineclubes. 

Entende-se por c ineclube grupo de pessoas ou associação sem fins lucrativos que estimula os seus membros a 
ver, discutir e refletir sobre o cinema. O objetivo é estimular a formação de públicos, o acesso a produções 
audiovisultis diversificadas e a reflexão critica sobre o cinema. 

Em caso de proposta d e criação d e cineclube é necessária a apresentação de prova da existi!ncia de local viável 
à instalação do cineclube e adequado para realização das sessões e demais ações - que poderá ser comprovada 
através de fotos e outros documentos. 

No caso de propostas d e ltiner i n cia deverá ser apresentada justificativa e previsão dos locais onde ocorrerão 
as sessões. 

Em caso de propostas de m a nuten ção deve ser apresentada comprovação de que o cineclube está em a tividade 
hã pelo menos tré!:s meses, devendo a comprovação ser fe ita por meio de fo lders, matérias de jornais, s ites, 
material de divulgação e/ou lista de presença de público e/ou fotos/imagens e/ou estatuto e/ou regimento interno 
dos membros da comissão de diretoria que norteará as atividades do cineclube. 

A POio à P esq u isa sobre O a udJovl5u a l 

Neste edital, a P esquisa sobre o a udiovisu al refere-se ao estudo sistemático de temas relacionados à produção, 
distribuição, consumo e impactos da produção a udiovisual em uma determinada realidade loca l e/ou regional. 
A pesquisa audiovisua l pode abranger diversos aspectos, como análise de tendências e padrões de consumo, 
estudos de público e mercado, análise de impacto econ6rnico e socia l da produç.ilo aud iovisual, mapeamento de 
cadeias produtivas, estudos de viabilidade de projetos, entre o utros. 

É preciso apresentar: 

Problema de pesquisa: formulação c lara e objetiva do problema que será investigado, delimitando o s aspectos 
específicos do audiovisual a serem abordados. 

Objetivos: de limitar os objetivos gerais e especí.ficos da pesquisa. 
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Revisão da literatura: apresentar um levantamento dos estudos e pesquisas já realizados sobre o tema. 

Metodologia: descrever os métodos e procedimentos que serão utilizados para coletar e analisar os dados. 

• Cronograma: elaborar um cronograma que estabeleça as etapas da pesquisa. 

• Resultados esperados: possíveis contribuições e resultados que se espera obter com a pesquisa. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

COTAS 

CATEGORIAS 
VAGAS AMPLA 

TOTAL DE VAGAS 
VALOR MÁXIMO VALOR TOTAL 

CONCOl<RtNCIA PESSOAS INDÍGENAS 
POR PROJETO DA CATEGORIA 

NEGRAS 

A) Inciso I do art. 6ª 

Apoio a produção de 1 
obra audiovisual de 

1 RS 15.734,71 RS 15.734,71 

curta-metragem 

A) Inciso Ido art. 6° 

Apoio a produção de 1 1 
obra audiovisual de 

2 RS 4.000.00 RS 8.000.00 

videoclipe 

B) Inciso D do art. 6º 

Apoio à realização de 
1 1 RS 5.425.20 RS 5.425,20 ação de Cinema 

Itinerante ou Cinema de 
Rua 

C) Inciso m do art. 6° 

Ação de Formação 1 1 RS 2.723.80 RS 2.723.80 
Audiovisual 
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A NEXO li A 

FORMUÁRIO DE INSCRIÇÃO LPG - NOVO SANTO ANTÔNIO 

P ESSO A FÍSICNCOLE TIVO 

1, DAIIOSDO PROl'OND1TB c,ESSO JmCAICOLn1VO) 

l. t Nome Completo: 

1.2 Nome Artfscico (se houver) : 

1.J C PF: l .4 RG: 1.S Data de Nascimento : 

1.6E-m at l: 1.7 Telefone d e Conta to: 

I .8 Endereço Completo: 

1.9 CEP: 1.10 C idad e: 1.11 Estado: 

1.12 Cor ou Raça: 

(conforme classificação utilizada pelo Instituto Brasileiro d e Geografia e Esta tística - IBGE). 

( ) Branca 

( ) Preta 

( ) Parda 

( )Amarela 

( ) lndigcna 

Vai concorrer as cotas? ( )Sim ( ) Não 
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1.13 Gêne.-o: 

) MulheT cisgênero 

) Homem cisgênero 

) Mulher Transgênero 

) Homem Transgênero 

) Pessoa não binária 

) Não Informar 

) Outra, _____ _ 

1.14 Vocf é uma Pessoa com Dcncl~ncla - PCD? 

)Sim 

)Não 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiSncia? 

)Auditiva 

) Flsica 

) Intelectual 

)Múltipla 

)Visual 

)Outra: _______________________ _ 

1.15 Qual o seu grau de escolaridade? 

) Não tenho Educação Fonnal 

) Ensino Fundamental lncomplcto 

) Ensino Fundamental Completo 

) Ensino Médio Incompleto 

) Ensino Médio Completo 

) Curso TCCnico Completo 

) Ensino Superior l.ncompleto 

) Ensino Superior Completo 
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( ) Pós Graduação Completo 

1.16 Q ual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 meses? 
(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 
1,320,00.) 

( ) Nenhuma renda. 

( ) Até I salário mlnimo 

( ) De 1 a 3 salários mínimos 

( ) De 3 a 5 salârios mínimos 

( ) De 5 a 8 salários mínimos 

( ) De 8 a 1 O salários mínimos 

( ) Acima de I O salários mínimos 

1.17 Você~ benefichirio de algum programa social? 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

)Não 

) Bolsa Familia 

) Beneficio de Prestação Continuada 

) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

) Garantia-Safra 

) Seguro-Defeso 

) Outro 
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1.18 Você reside em quais dess113 áreas? 

) Zona urbana central 

) Zona urbana periférica 

) zona rural 

) Área de vulnerabilidade social 

) Unidades habitacionais 

) Territórios: indígenas (demarca.dos ou em processo de demarcação) 

) ComWUdadcs quilombolas (terra titulada o u em processo de titulação, com registro na F undação Palmares) 

) Áreas atingidas por barragem 

) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, 
povos do mar etc.). 

1.19 Pertence a alguma comunidade tradicional? 

) Não pertenço a comunidade trndkional 

) Comunidades Extrativistas 

) Comunidades Ribeirinhas 

) Comunidades Rurais 

) Indígenas 

) Povos Ciganos 

) Pescadores(as) Artesanais 

) Povos de Terreiro 

) Quilombolas 

) Outra comunidade tradicional: ________ _ 

1.20 Q u al a sua principal funçio/profhsio no campo artfsdco e c uJtural? 

) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

) Instrul'or(a), o ficinciro(a), cducador(a) artíst.ico(a)-cultural e afins. 

) Curador(a), Programador(a) e afins . 

) Produtor(a) 

)Gcstor(a) 
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) Técnico(a) 

) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

) Outro(a)s: __________________ _ 

1.21 Você está representando um coledvo (sem CNPJ)? 

)Não 

)Sim 

Caso te n h a respondido "sim" : 

Nome do coletivo: _____________________________ _ 

Ano de Criação: _______ _ 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? _____ _ 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

1. 

2 . 

3 . 

4. 

s. 
6. 

7 . 

8. 

9. 

10. 

1.22 Conte sua história (fale da sua trajetória, de suas principias atividades e da sua atuaçlo no municlpio): 

1.23 DADOS BANCARIOS DO PROPONE NTE P ESSOA FlSICA/COLETIVO 
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Banco: Conta nº: 1 Operação, 

~ O recurso será pago cm conta corrente o u poupança d e qualquer instituição bancária, tendo o proponente 
contemplado {Pessoa Fl.sica/Colctivo) como 6nico titular, não sendo a.ceitas "Conta Fácil" ou conla.$-bcncflcio, tais como 
Bolsa Familia, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. Também não serão aceitas contas conjuntas ou de terceiros. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

______ , ___ de _____ de 2023 

ANEXOU A 

PROJETO C ULTURAL LPG - NOVO SANTO ANTÔNI O 

PESSOA JURÍDICA 

1.1 Nome do Projeto: 

1.2 Escolha a categorla a q u e vai concor rer : 

) LPG 01 /23 - Produçifo Aud iovisual 

) LPG O l /23 - Apoio a Salas de Cinema 

) LPG 01 /23 -Ações de Formação e Capacitação em Audiovisua l 

J.3 Descrlçio do projeto: (Na descrição, você deve apresentar infonnaçõcs gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 
orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? 
Conte sobre o contexto de realização.) 
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1.4 Objetivos do projeto: (Neste campo, voe! deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que voe! 
pretende a lcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha. entre três u. cinco objetivos.) 

1.5 Metas do projeto: (Neste espaço, 6 noccssário detalhar os objet ivos cm pequenas ações e/ou resultados que sejam 
quantificáveis. Por C-11.emplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas 
beneficiadas.) 

1.6 PerflJ do público a ser atingid o pelo projeto: (Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão benefic iadas 
ou participarão do seu proje to. Perguntas orien1adorns: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, 
adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram cm qual local, bairro 
e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfi l das pessoas a que seu projeto se direciona?) 
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1 .7 Medidas d e acessibilidade empregadas no projeto (Marque quais medidas de acessibilidade serilo implementadas ou 
estarão disponJveis para a participação de pessoas com defici!ncia) 

Acessibilidade arquitetônica: 

) rotas acessíveis, com espaço de manobra paro cadeira de rodas; 

) piso tátil; 

) rampas; 

) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

) corrimãos e guarda-corpos; 

) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

) assentos para pessoas obesas; 

) iluminação adequada; 

) Outra _______ _ 

Acessibilidade eomunieaeiona l: 

) a Li.ngua Brasileira de Sinais - L ibras; 

) o sistema Braille; 

) o sistema d e sinalização ou comunicação tátil ; 

) a audiodescrição; 

) as legendas; 

) a linguagem simples; 
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) textos adaptados para leitores de tela; e 

}Outra ___________ _ 

Acessibilidade a titudinal : 

) capacitação de equ ipes atuantes nos projetos culturais; 

) contratação de profissionai s com deficiência e profissionais especia li zados em acessíbil idade cultural ; 

) fon nação e sens ibi lização de agentes culturais, púb lico e todos os envo lvidos na cadeia produtiva cultural ; e 

) outras medidas que visem a eliminação de ati tudes capacitistas. 

1.8 ln fo r m e como essas medidas de acessibilidade serão Implementad as o u dlsponlbillzadas de aco rdo com o 
projeto proposto. 
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1.9 Local onde o projeto será executado? (Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será 
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela será realizada). 

1.10 Previsão do período de execução do projeto. 

Número de meses: ____ _ 

Data de início: __ / ___ _ 

Data final: __ / ___ ----' 
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1.11 Equipe. (Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir): 

Ex.: João Silva Ex.: Cineasta Ex.: 123.456.7891-01 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 
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1.12 C ronog rama d e Exec ução. (Descreva os passos a serem segu idos para execução do projeto). 

Ex: Comunicação Ex.: Pré
produçi'io 

Ex.: Divulgação do projc10 nos 
vclcul~ de imprcrnsu 

11/ 10/2023 11/ 11/2023 
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1.13 E$1ratégta de divulgação. (Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em 
redes sociais). 

1. 14 Contrapartida. (Neste campo, descreva qual contropan ida será real.izada, quando sen\ realizada. e onde será realizada,) 
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1.15 Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? (Informe se o projeto prevê apoios financeiro 
tais coroo cobrança de ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e 
onde serão empregados no projeto.) 

1.16 O projeto prevê a venda de produtosfmgressos? (Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor 
unitário por produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 
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1.17 P LANILHA ORÇAMENT . (Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais 
elas estão relacionadas. Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do item de despesa, 
conforme exemplo abaixo). 

Ex.: Fotógrafo 
Ex.: Profissional 
~eSSário para 

registro da oficina 

Ex.: 
Serviço RS 1.100,00 RS 1.100,00 

1.18 Documentos obrigatórios . (Encaminhe junto a esse fonnuhirio os seguintes documentos, confonne descritos no tópico 
7.2. 1 do Edital 01/2023) 

• Currículo do proponente; 
• Mini currlculo dos integrantes do projeto; 
• Documentos pessoais do proponente (CPF e RO/CNH); 
• Comprovante de rcs id8ncia atualizado ou declaração de próprio punho assinada pelo agente cultural (com base na Lei Estadual 

n6 6.350, de 25 de abril de 2013); 
• No caso de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constitu ição jurídica (ou seja, sem CNPJ), deve 

haver carta de r<.-prcsentaçilo com assinatura das p(:$$08$ fisicas que $ão membros do grup0, comtituindo uma pcsSóa fisica 
(integrante do grupo) como procuradora que pode inscrever o grupo e receber o prêmio cm seu nome, conforme modelo de 
declaração de representante de co letivo ou grupo cu.ltural oo Aoexo Vl; e 

• No caso de agentes culturais que concorrerão às cotas, devem apresentar a autodcclaraçilo étnico-racial de que trata o Anexo 
Vll. 

Local e d ata: Assinatura do Proponente: 
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de ______ de2023 I 
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ANEXODB 

FORMUÁRJO D E INSCRIÇÃO LPG - NOVO SANTO ANTÔNIO 

PESSOA JURÍDICA 

1 . .1 R azão Social: 

1.2 Nome Fantasia: 

I .JCNPJ: 

1.5 Telefone de contato : 

1.6 E ndereço Completo: 

1.7CEP: 1.8 Cid ade: 1.9 Estado: 

1.10 Número d e representantes legais: 

1.11 Nome do representante legal: 

1.12 CPF do representante legal: 

1.13 E-mau do representante legal 1.14 Telefone d o r epresentante legal 

1.15 Cor o u Raça do representante legal 

(conforme classificação utlllzada pelo Instituto Brasllelro d e Geogr a n a e Estatística - IBGE). 

)Bnmca 

( 

) Preta 

) Panla 

)Amarela 
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) lndlgcna 

Vai concorrer as cotas? ( )Sim ( )Não 

1.16 Ginero d o representante legal: 

( ) Mulher cisgênero 

( ) Homem cisgênero 

( ) Mulher Transgênero 

( ) Homem Transgênero 

( ) Pessoa não binária 

( ) Não Informar 

( ) Outra: 

1.17 O Representante legal é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

( )Sun 

( )Não 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

)Auditiva 

)Física 

) Intelectual 

)Múltipla 

)Visual 

) Outra: 
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1.18 Escolaridade do representante legal 

( ) Não tenho Educação Formal 

( ) Ensino Fundamental Incompleto 

( ) Ensino Fundamental Completo 

( ) Ensino Médio Incompleto 

( ) Ensino Médio Completo 

( ) Curso Técnico completo 

( ) Ensino Superior Incompleto 

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação Completo 

1.19 DADOS BANCARIOS DO PROPONENTE PESSOA JURIDICA 

Banco: Agência nº: Conta nº: Operação: 

Atenção: O recurso será pago em conta corrente ou poupança de qualquer instituição bancária, tendo a proponente 
contemplada (Pessoa Jurídica) como única titular, não sendo aceitas "Conta Fácil'' ou contas-beneficio, tais como Bolsa 
Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. Também não serão aceitas contas conjuntas ou de terceiros. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

de de 2023 
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ANEXOUB 

PROJETO CULTURAL LPG - NOVO SANTO ANTÔNlO 

1. 1 Nome do Projeto: 

1.:2 Escolha a categoria a que vai concor rer : 

) LPG 01/23 - Produção Audiovisua l 

) LPG 01/23 -Apoio a Salas de Cinema 

PESSOA JUIÚDICA 

) LPG 01 /23 -Ações de Formação e Capacitação em Audiovisual 

1.3 Descrição d o projeto: (Na descriç!io, você deve apresentar infonnações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 
orientadoras: O que vod realizará com o projeto? Porque ele 6 importante para a sociedade? Como a ide ia do projeto surgiu? 
Conte 50bre o contexto de realização.) 

1.4 Objetivos do projeto: (Neste campo, vod deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja. deve informar o que você 
pretende alcançar com a realimção do projeto. É importante que vod seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 
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1.5 Metas do p rojeto: (Neste espaço, ê necessário detalhar os objetivos cm pequenas ações e/ou resultados que sejam 
quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de anes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas 
beneficiadas.) 

l.6 Pcrf11 d o público a ser atingido p elo projeto: (Preencha aqui informaç3cs sobre as pessoas que serão beneficiadas 
ou partic iparão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, 
adultas dou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram cm qual local, bairro 
e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 
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1.7 Medidas de acesslblUdade empregadas no projeto (Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
estarão disponiveis para a participação de pessoas com deficiSncia) 

AcessibiHdade arq uitetôn ica: 

) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeirn. de rodas; 

)piso tá.til; 

) rampas; 

) e levadores adequados para pessoas com deficiência; 

) corrimãos e g uarda-corpos; 

) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

) assentos para pessoas obesas; 

) ilwninação adequada; 

)Outra _______ _ 

Acculbllldade comunlcaclonal: 

) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

) o sistema Braill e; 

) o s istema de sinalização o u comunicação tátil; 

) a audiodescrição; 

) as legendas; 

) a linguagem simples; 

) textos adaptados para leitores de tela; e 

)Outra ___________ _ 

AcessibWdade atltu.dlnal: 

) capacitação de equipes atuantes nos projetos culrucais; 

) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especia lizados em acessibilidade cultural; 
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) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e 

) o utras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

1.8 Informe como essas med id as de acessibilidade serão implementa das ou disponibiliza das de acordo com o 
projeto proposto. 
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1.9 Local o nde o projeto será executado? (Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será 
realizada. É importante informar lambem os municípios e Estados onde ela será realizada). 

1.10 P revisão d o p erfodo de execução do projeto. 

Número de meses: _____ _ 

Data de inicio:---'----~ 

Data final:---'----~ 

1.11 Equipe. (lnfonnc quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir): 

Ex.: João Silva Bx.: Cineasta Ex.: 123.4S6.789I-OJ Sim/Nlo SimlNlo Sim/Nlo 
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1.12 Cronograma d e Execução. (Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto). 

Ex: Comunicaçlo Ex.; Pr6-
produção 

Bx.; Divulgação do projeto nos 
veículos de imprensa 

11/10/2023 11 /1 1/2023 

1.13 Estratégia de divulgação. (Apresente os meios que serão util izados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em 
redes sociais). 
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1.14 Contrapartid a. (Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será realizada.) 

1. 15 Projeto possu.i re(:unos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? (Informe se o projeto prevê apoios financeiro 
tais como cobrança de ingressos, patrocinio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e 
onde serão empregados no projeto.) 

1.16 O projeto prevê a venda d e produtos/lo grcssos? (Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor 
unitârio por produto e o valor totol a ser arrccadado. Octolbc onde os recursos arrccadados serüo aplicados no projeto.) 
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1.17 PLANILHA ORÇAMENT . (Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais 
elas estão relacionadas. Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do item de despesa, 
conforme exemplo abaixo). 

Ex.: Fotógrafo 
Ex.: Profissional 
necessário para 

registro da oficina 

Ex.: 
Serviço 

RS !. 100,00 RS 1.100,00 

1.18 Documentos obrigatórios. (Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos, conforme descritos no tópico 
7.2.2 do Edital 01/2023) 

• Cartão de Inscrição CNPJ; 
• Atos constitutivos da proponente Pessoa Jurídica, conforme sua natureza jurídica; 
• Currículo do proponente; 
• Mini currículo dos integrantes do projeto; 
• Documentos pessoais do Representante Legal da proponente (CPF e RG/CNH); 
• Certidão de Situação Fiscal e Tributária; 
• Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado; 
• Certidão Negativa de Débito Municipal (Dívida Ativa e Tributária); 
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 
• Certificado de Re laridade do FGTS CRF. 
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Local e data: Assinatura do Proponente: 

------~ ___ de ______ de 2023 
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ANEXO fil 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

As comissões de seleção atribuirão notas de O a I O pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada 
projeto, confonne tabela a seguir: 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, 
justificativa e metas do projeto 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, 
A se o conteúdo do projeto apresenta, como um todo, coerência, 10 

observando o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão obtidos. 

Relevincia da ação proposta para o cenário cultural do 
município de Novo Santo Antônio 

B 
A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, 

10 se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da 
cultura do municipio. 

Aspectos de integração comunitár ia na ação proposta pelo 
projeto 

Considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o projeto 

c apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao 
IO impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, 

idosos e demais grupos em situação de histórica 
vulnerabilidade econômica/social. 

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de 
execução às metast resultados e desdobramentos do 

projeto proposto 

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha 

D orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, meW e 10 
objetivos previstos. Também deverá ser considerada para fins 
de avaliação a coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha orçamentária do 
projeto. 
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E 

F 

G 

H 

Coerência do Plano d e Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto 

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técníca e 
comunicacional com o público alvo do projeto, mediante as 
estratégias, midias e materiais apresentados. bem como a 
capacidade de executá-los. 

Compadbllldade da flcha hk ntca com as advldades 
desenvolvidas 

A anãlise deverá considerar a carreira dos profissionajs que 
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência 
ou não em relação às atribuições que serão executadas por eles 
no projeto (para esta avaliação serão considerados os currículos 
dos membros da ficha técnica). 

Trajetória artlstlca e cultural do proponente 

Será considerado para fins de análise a carreira do proponente, 
com base no currículo e comprovações enviadas juntamente 
com a proposta 

Contrapartida 

Será avaliado o interesse público da execução da contrapartida 
proposta pelo agente cultural 

10 

10 

10 

10 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 
conforme critérios abaixo especificados: 

Ident iflcaçiio do 
Ponto Extra 

K 

L 

PESSOAS FÍSICAS 

Descriçio do Ponto Ext ra Pontuação M,xima 

Proponentes do gênero feminino 

Proponentes negros e indígenas 

Proponentes com deficiência 

Proponente residente em regiões rural ou periférica 
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P ESSOA S JURiDIC A S E C OLE T I VOS OU G RUPOS CULTURA I S SEM C PJ 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS J URÍDICAS E C O LETIVO S OU GRUPO S 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Id e ntificação do 
Ponln F.xtrn 

M 

N 

o 

p 

D escrição do Ponto Extrn 

Pessoas juridicas ou coletivos/grupos compostos 
majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

Pessoas jurídicas compostas m ajoritariamen lc por mu lheres 

Pessoas juríd icas o u coletivos/grupos pcrtcnccnt<::s a 
comun idades tradicionai s (terre iros, qui lombolas, ribeirinhos e 

etc.) ou sediadas cm regiões periféricas/rurai s 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com no tória atuação c m 
temát icas relac io nadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
de ficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, c ria nças, e demais 

grupos e m situação d e vu lnerabi lidade econômica e/ou socia l 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

Pontunçã o M ffxlmR 

20 PONTO S 

• A pontuação fi na l de cada candidatura será atribulda pela média da pontuação atribu lda por no 
mínimo 2 membros da comissão; em caso de divergéncia superior a 50 pontos entr e as 
avaliações, um terceiro membro d a comissão avaliará a proposta . 

• Os c ritérios gerais são e liminatórios, d e m odo que, o agenl.e c ultural que receber pontuação O 
em alg um dos c rité rios será d esclassificado do Edital. 

• O s bônus de po ntuação são cumulativos e não consti tuem c ritérios obrigatórios, de modo que a 
pontuação O em alg um dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 

• Em caso d e empale, .',,erão utilizados para fins de c lassificação dos proje to.o:. a maior nota nos 
cri lé rios de acordo com a ordem abaixo definida : '"A", --B", --c", ''O", ··E", "F", "'G'" e " H" 
respecti vnm e n1 e . 

• Caso nenhum dos critérios acima e lencados seja capaz de promove r o desempate serã utilizado 
para fins de c lassificação o c ri tCl"io de avaliação "G" (Trajetória Artístico e C ultural do 
Proponente). 

• Serão cons iderados t,plos os proj e tos que recebe rem nota final igut,I ou s upe rior a 50 po ntos. 

• Serão desc lassificados os p rojetos que: 

1 - Recebemm nota O e m q ua lque r dos c rité rios obrigató rios; 

11 - Aprese ntem quaisquer fonnas de preconceito de origem , raça, e tn ia, gêne ro. co r, idade o u 
o utras fo nnns de d iscriminaçiio scriio d csclassi fi cHdns. com fundame nto no dis posto no inciso 
IV do caput do an. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

• A fa lsidade de informações acarretará desclassificaçi'lo. podendo ensejar, a inda . a np licnç.i'lo de 
s anções administm1ivas ou c rimi nais. 

O agente cultura l que receber pontuação O no c rit6rio de ava li ação "A" (Qualidade do Projeto) 
será desc lassificado do Edital. 
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ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

1. PARTES 

Tenno d e .Execução C ultural oº ( i.JJ.dicar númeTQ] /2023 teodo por objeto a 
concessão d e Apoio Financeiro a Ações C ultUJ'll is contemplad us pelo 
Edital n º 01/2023. nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei 
Pa ulo Gustavo), do Decreto nº 11 .525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do 
Decreto nº 1 t .45312023 (Decreto de Fom ento). 

1. 1 A Prefeitura Munic ipal de Novo Santo Antô nio , por meio d a Secretaria Municipal de C ultura e Turismo, 
nes te a to representada pelo Secretário Municipal de Cultura e Turis mo, Senhor M á rcio Soares Silva, e 
o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME D O(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], 
portador(a) d o R G nº (INDICAR Nº DO RG] , exp edida em (rNDTCAR ÓRGÃO EXP EDIDOR] , CPF nº 
(INDICAR N º DO C P F]. residente e d o mic iliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO), CEP : [INDICAR CEP ], 
telefones: [INDICAR T ELEFONES] , resolvem firma r o p resente T e rmo de Execução Cultural , de acordo 
com as segu intes condições: 

2 . PROCEDIMENTO 

2. 1 Este Termo de Execução Cultural é ins tnunento da modal.idade de fomento à execução d e ações culturais 
de q ue trata o inciso I do a rt. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos 
termos da Lei omplementa.r n° 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto n° 1 1.525/2023 (Decreto Paulo 
Gustavo) e do Decreto nº 11 .453/2023 (Decreto de Fom ento). 

3 . O BJ-ETO 

3. 1. Este Tenno de Execução C ultural tem p or objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 
[INDICAR NOME DO PROJETO]. contemplad o no confonne processo admin istrativo nº [INDICAR 
NÚMERO DO PROCESSO]. 

4 . RECURSOS FINANCEIROS 

4 . 1. Os recursos fina nceiros p ara a execução do presente tenno totalizam o montante de R$ [INDICAR V ALOR 
E M NÚMERO ARÁBIC OS) ((TNDTCAR VALOR P OR EXTENSO) reais). 

4.2. Serão trans feridos à conta do(a) A GENTE CUL TUR.AL, especia lmente a bena no [NOME DO BANCO], 
A ge.ncia (INDICAR AG~NCIA], Conta Corrcnt·e nº (CND ICAR CONTA], para receb imento e 
m ovime ntação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5. 1 O s rendimentos d e ativos financeiros poderão ser a plicados para o a lcance do objeto, sem a necessidade 
de autorização prtvia. 

6 . O BRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]: 

T) transferir os recursos ao(a) AGENTE CUL T UR.AL; 

II) o rientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 
recursos concedidos; 

fTI) anal isar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a p restação de infonnaç3es apresentados pclo(a) 
A GENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento d este tenno de execução c ultural; 
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adotar m edidas saneadoras e corre ti vas quando ho uve r inadimple mento; 
V) 

V I) moni torar o c umprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das o brigações previs tas na C láusula 6.2. 

6.2 São obrigações d o(a) AGENTE CULTURAL: 

1) executar a ação cultura l aprovada; 

li) a plicar os recursos concedidos pela Le i Pau lo Gustavo na reali zação da ação cu ltural; 

nn manter, o brigató ria e exclusivamente , os recursos financeiros depos itados na conta especia lme nte 
aberta p a ra o Tenno d e Execução Cultural ; 

JV) faci litar o m o nitoramento , o controle e s upervisão do tenno de execução cu ltural be m como o acesso 
ao local de realização da ação c ultura l; 

V) prestar infonnações à (NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por meio de 
R e lató rio d e Execução do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO, ALTERAR 
ESSE ITE M]. apresentado no prazo máximo d e [ INDICAR PRAZO MAX lMO] contados d o ténnino 
da vigência d o tenno de execução c ultu ral; 

V I) atender a qualquer solicitação regu lar feita pelo (NOME DO ÓRGÃO] a conta r do recebimento da 
noti fícação; 

V II) di vulgar nos meios de comunicação, a infonnação de que a ação c ultural aprovad a é apoiada com 
recursos d a Lei Paulo G us tavo , inc luindo as marcas d o Governo federa l, d e acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação d e m arcas divulgado pelo Ministério da C ultura ; 

V IU) não real izar despesa c m data a nte rior o u poste rio r .à v igência deste tcnno de execução cultura l; 

IX) g uardar a documentação referente à prestação de infonnações pelo prazo de 5 an os, contad os do fim 
da v igênc ia des te T e nno d e Execução C ul tura l; 

X) não utili zar os recursos p a ra fina lidade di versa d a estabelec ida no projeto cultu ral; 

X I) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 . PRESTAÇÃO OE INFORMAÇ ÕES 

7. 1 O agente c u ltura l p res tará contas à admini stração púb lica po r m e io da categoria de prestação de 
in.fonnações em relatório de execução do objeto. 

7 .2 A pres tação de infonnaçõcs cm relatório d e execução d o objeto comprovará q ue foram alcançados os 
resultados da ação cu ltural, por m e io dos segu intes procedimentos: 

apresentação d e re la tó rio d e execução d o objeto pelo beneficiário no prazo estabe lecido pelo e nte 
federat ivo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

li a ná lise do relatório de execução do objeto por agente público des ig nado. 

7 .2. 1 O re la tó rio de p restação de informações sobre o c umprime nto d o objeto deverá: 

comprovar que foram a lcançados os resu ltados da ação cultural; 

11 conter a descrição das ações desenvolv idas p ara o c umprimento do objeto; 

Ili ter a nexados d ocumentos de comprovação d o c umprim ento do objeto, ta is como: Declarações 
de rea.lização dos eventos, com regis tro fotográfico ou audiov is ual, c lipp íng de matérias 
jornalísticas, rcleases, fo lders, catálogos, panfletos. filipe tas, bem como o utros documentos 
pertinentes à execu ção do projeto. 

7 .2 .2 O agente público compete nte e laborará parecer técnico de a náli se do rela tório de execução do 
objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

encaminhar o processo à autoridade responsáve l pelo j ulgamento da prestação de in fonnações. 
caso conc lua que houve o cum primento integral d o objeto; ou 
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TT 
recomenda r que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução financeira , caso considere q ue não foi possível aferir o cumprimento integral do 
o bjeto no relatório d e execu ção do o bjeto ou que as justificativas a presentadas sobre o 
cumprimento p arcial do objeto foram insuficientes. 

7 .2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público d e que trata o item 7 .2.2, autoridade 
responsável pelo juJgamento da prestação de informações poderá: 

determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento p arcial justificado; 

II solicitar a apresentação, pelo agente cultural, d e relatório de execução f"'tnanceira, caso 
considere que não foi poss(vel a ferir o cumprimento integral d o objeto no relatório de execução 
do objeto ou q ue as justificat ivas apresentadas sobre o cumprimento p arcia l do obje to foram 
insufic ientes; o u 

III aplicar sanções o u decidir p ela rejeição d a prestação de informações, caso verifique que não 
ho uve o cumprimento integral do o bjeto o u o cumprimento parcia l justificado, ou caso 
identifique irregularidades no rela tó rio de execução finance ira . 

7.3 O re la tó rio de execução financeira será exigido , independente d a m odalidade inicial de p restação d e 
informações ( in loco ou em relatório d e execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses: 

quando não estiver comprovado o cumprimento d o objeto, observados os procedimentos previstos 
no item 7.2; ou 

ll quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execu ção da ação 
cultural, mediante juízo de admissibilidade que ava liará os e lementos fâticos apresentados. 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no m inimo, trinta di as, 
con tado do recebimento da no tificação. 

7.4 O julgamento da prestação d e informações realizado pela autoridade do ente fed erativo que celebrou o 
termo d e execução cultural avaliará. o parecer técnico de análise de p restação de informações e poderá 
concluir pela: 

l aprovação d a prestação de infonnações, com o u sem ressalvas; ou 

ll reprovação da prestação de informações, p arcial ou total. 

7 .5 Na hipótese de o julgamento d a prestação d e informações apontar a necessidade de devolução de recursos, 
o agente cultural será notificado para que exerça a opção p or: 

d evolução parcial o u integral dos recursos ao erário; 

II apresentação d e plano de ações compensatórias~ o u 

ID devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a a presentação de plano d e ações 
compensatóri as. 

7.5.l A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrume nto afasta a 
reprovação d a p restação d e informações, desde que comprovada. 

7 .5.2 Nos casos em que estive r caracterizada má-fé do agente c ultural , será imediatamente exigida a 
devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano d e ações compensató ri as. 

7 .5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução d e recursos ao erário, o agente cultural poderá 
so licitar o p a rcel amento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

7 .5.4 O p razo d e execução do p lano d e ações compensatórias será o menor possivel, conforme o caso 
concreto, limitado à metade do prazo o rig inalmente previsto de vigência do instrumento. 

8. ALTERAÇÃO 00 TERMO OE EXECUÇÃO CULTURAL 

8. 1 A a l teração d o termo d e execução cultural será formalizad a por meio d e termo aditivo . 
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8.2 
A fomia lização de tenno aditivo não sera necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando der causa a atraso na 
liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial 
do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência> o sa ldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a fi m 
de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo agente cultural 
e comunicadas à administração públ ica em seguida, sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5 A apl icação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de execução cultural 
poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da administração 
pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens pennanentes adquiridos, produzidos ou t.ransfonnados em decorrC::ncia da execução da ação 
cultural fomentada serão de titu laridade do agente cultural desde a data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquis ição ou do uso do bem, o valor pago pela 
aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atuali zação monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.J O presente Termo de Execução Cultura l poderá ser: 

I extinto por decurso de prazo; 

ll extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Tenno de Distrato; 

III denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos part ícipes, independentemente de autorização 
judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV rescindido, por decisão uni lateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização 
judicial, mediante pr6via notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial , do objeto, resultados ou metas 
pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de fals idade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da noti ficação, ficando os 
participes r~ponsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participarJm 
voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão fonnalmente motivados nos autos do processo administrativo. 
assegurado o contradi tório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista 
do processo . 
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10.4 Na hipótese de 
irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas 
Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela 
Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste 
instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

11. SANÇÕES 

1 1.1 Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução do 
objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de 
informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo 
AGENTE CULTIJRAL. 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de 
sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como 
prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas 
às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

12.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto, 
conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser 
apresentado até 90 (noventa) dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 

13. VIGÍNCIA 

13. 1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de [PRAZO EM 
ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO]. 

14. PUBLICAÇÃO 

14. 1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ PUBLICADO]. 

15. FORO 

15.1 Fica eleito o Foro de Novo Santo Antônio para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de 
Execução Cultural. 

Novo Santo Antônio, [INDICAR DIA, MÊS] /2023. 

Pelo órgão: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Márcio Soares Silva 

Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTIJRAL] 
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ANEXO V 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Culrural 

Vigência do projeto: 

Valor repassado pura o projeto: 

Data de entrega desse re latório: 

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados e beneflcios 
gerados e outras informações pertinentes. 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

) S~ todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

) Uma parte das ações planejadas não foi fei ta. 

) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, horários, etc. Fale 
também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos 
nas metas acordadas. 

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1 (Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

• OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

0 Observações da Meta 1: [Infonne qual parte da meta foi cumprida] 

0 Justificativa para o não cumprimento integral: [explique porque parte da meta não fo i cumprida] 

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 (Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
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• Justifi cativa p ara o n ão c ump rime nto: [explique porque a meta não foi cumprida] 

3. PROOUTOSCERADOS 

3 . 1. A execução do projeto gerou a lg u m produto? 

Exemplos: vídeos. produção musical . produção gráfica etc. 

)Sim 

( )Não 

3 . J.l. Quais produtos culturais foram gerados'! 

V ocê p ode m arcar m ais d e uma opção. Informe também as quantidades. 

) Publicação 

) Livro 

) Catá logo 

) Live (transmissão on- line) 

) Vídeo 

) Docume ntá rio 

) Filme 

) Relatório de pesquisa 

) Produção musical 

) Jogo 

) Artesanato 

) Obras 

) Espetáculo 

) S how mus ica l 

) Site 

) Mús ica 

) O utros: __________________ _ 

3. 1.2. Como os produtos dese nvolvidos ficaram dispon(vcis para o público após o fim do proje to? 

Exeinplos: publicações impressas, vid eos no YouTube? 

3.2. Quais foram o s resultados gerados pelo projeto? 

D etalhe os resultados gerados por cada atividad e prevista no Projeto. 

3 .2.1 Pensando nos res ultados finais gerados pelo projeto, você con sidera q u e ele ... 

(Você pode marcar m a is de uma opção). 

( ) D esen vo lveu processos d e c ri ação, de investigação ou d e pesquisa. 
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( ) Desenvol veu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

( ) Colaborou para manter as atividades cu lturais do coletivo. 

( ) Fortaleceu a identidade c ultural do co letivo. 

( ) Promoveu as práticas cu ltura is do colet ivo no espaço em que fo i desenvolvido. 

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. 

( ) Ofereceu programações ar1isticas e culturai s para a comunidade do entorno. 

( ) Atuou na preservação, na proteção e na sa lvaguarda de bens e manifestações cu ll'urais. 

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

In fo rme a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, de mo nstre os meca nismos utili zad os pa ra 
mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequênc ia ou oscilação relevante info rme 
as justificativas. 

S. EQUIPE DO PROJETO 

5. 1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

S.2 Houve mudanç11s na equipe 110 longo da execução do projeto? 

( )Sim 

( )Nilo 

lnformc se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

S.3 Informe os profissionais que participara m da execução do projeto: 

Nome do proflsslonal 
/empresa 

Ex.: João S ilva 

Funçlo no projeto 

Ex.: C ineasta 

6. LOCA IS DE REALIZAÇÃO 

CPF/CNPJ 

Ex., 123.456.789 1-
01 

Pessoa 
nqra? 

Sim/Não 

6. 1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultura l do projeto? 

) 1. Presencia l. 

)2. Virtual. 

) 3. Hibrido (presencia l e virtual). 

Pessoa Pessoa com 
lndi1ena? deficiência? 

S im/Não Sim/Não 
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Caso voe@ tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

6 .2 QuaJs plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

)Youtube 

)lnstagram / IGTV 

)Facebook 

)TikTok 

)Google Meet, Zoom etc. 

)Outros: __________________ _ 

6.3 Informe aqui os links d essas plataformas: 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencia] e Híbrido): 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

) 1. Fixas, sempre no mesmo local . 

) 2. Itinerantes, em diferentes locais. 

) 3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 

6.5 Em que município o projeto aconteceu ? 

6.6 Em que érea do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

) Zona urbana central. 

) Zona urbana periférica. 

) Zona rural. 

) Área de vulnerabilidade social . 

) Unidades habitacionais. 

) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

) Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação 
Palmares). 

) Áreas atingidas por barragem. 

) Território de povos e comunidades tradicionais (ribe irinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, 
vazanteiros, povos do mar etc.). 

) Outros: _____________________ _ 

6. 7 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

) Equipamento cultural público municipal. 
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( ) Equipamento cultural público estadual. 

) Espaço cultural independente. 

) Escola. 

) Praça. 

)Rua. 

) Parque. 

) Outros 

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 

8. CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada. 

9. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver. 

10. ANEXOS 

Junte docwnentos que comprovem que você executou o projeto, tais como lista de presença, relatório 
fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

NOME 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 

Rua Manoel Vttórto, 500 -Centro -Novo Santo António (PI) CEP:154385-000 I CNPJ:01.612.598/0001-32 
E~all:novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.oom 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS : Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem 
personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETNO), 
elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e representante neste edital, 
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive 
assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber 
pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os 
declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no 
edital. 

NOME DO INTEGRANTE 

[LOCAL) 

[DATA) 

CPF ASSINATURAS 

Rua Ma noel Vltórlo, 500 -Centro-Novo Santo Ant6nlo (PI) CEP:64365-000 I CNPJ:01 .612.598/0001-32 
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Eu, 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 

nº _________ _, RG nº ________ __, DECLARO para fins de participação no 

Edital O 1/2023 (Lei Paulo Gustavo - Audiovisual) que sou ______________ _ 

(infonnar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 

acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

Assinatura do Declarante 

Rua Manoel Vltórlo, 500 -Centro-Novo Santo Antõnlo (PI) CEP:64365--000 / CNPJ:01.612.598/0001-32 
E-mall:novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com 
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EDITAL DE C HAMAMENTO PÚBLICO N º 02/2023 

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N º .195/2022 (L.El .PAULO GUSTAVO) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, por meio da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo toma público o presente edital e laborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 
l 1.525/2023 e no Decreto 1 1.453/2023. 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 
195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabili za o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasi l e simboliza 
o processo de resistência da c lasse artistica durante a pandem.ia de Covid- 19 , que limitou severamente as 
atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo G ustavo, artista slrnb olo da categoria, vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o 
presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Munic ípio de Novo Santo 
Antônio. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e 
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão 
do Decreto o 0 11.S2S, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), cm seus 
artigos 14, 15 e 16. 

1 . OB.JETO 

1. 1 O objeto deste E dital é a seleção de agentes culturais que tenham prestado relevante contribuição ao 
desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Novo Santo Antônio, observadas as seguintes 
linguagens/segmentos culturais : 

A) ARTES C~NICAS: 

• Teatro, Dança, Circo, Performance, Mimica. Humor, Ópera. 

B) ARTES VISUAIS: 
• Pintura, Escultura, Fotografia, Desenho, Gruvuru, Intervenção, Instoluçõ..o, Artes Digitais. 

D) CULTURAS DA PERIFERIA: 

• Todas as expressões artístico-culturais territorializadas em regiões perifé ricas, a exemplo da 
Cultura Hip-hop, Cultura Fu nk, Brcga, entre outras. 

C) CULTURA POPULAR: 

• Folclore, Mestres da C ultura, Quadrilhas Junioas, Artesanato, C ulinária Típica Piauiense. 

D) HUMANIDADES, 

• Literatura e incentivo à leitura. 

E) MÚSICA, 

• Popular, erudita, instrumental, canto e coral; 

Rua M•noel V ltót"lo, !500 -C•ntro - Novo S•nto A.ntOnlo (PI) CEP;043G5-000 f CNPJ;0 1 .G12.59lt/0001-32 
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F) PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL: 

• Capoeira, Reisado, Literatura d e Cordel, Repe nte, Matrizes d o Forró, Ciranda, Teatro de Bonecos 
Popular, Marncatu de Baque Solto, Marncatu Nação, Cavalo Marinho, Caboclinhos, Banda de 
Plfanos. 

E) POVOS TRADICIONAIS E ORIGINÁRlOS: 

• Cultura dos Povos Indfgenas, Cultura dos Povos Nômades, Culrura Quilombolas, Cu.Inira dos 
Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana. 

I) TÉCNICOS DA ARTE E CULTURA, 

• Trabalhadoras e trabalhadores da área técnica da cadeia produtiva da arte e cultura, tais como: 
produção técnica, produção executiva, técnico d e som e luz,. capatazes, figurinistas, roadies, entre 
outros. 

1.2 O prêmio possui oaturezajwidica d e doação sem encargo, e será realizado por m eio de pagamento dire to 
ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem exigência de contrapartida, e sem 
necessidade de assinatura de instrumento juridico, confonne autoriza o art. 41 do Decreto nº 1 1 .453/2023 
(Decreto de Fomento). 

2. VALORES 

2 . 1 O valor total d isponibilizado para este Edital é de R$ 12.9 15 ,66 (doze mil novecentos e quinze e sessenta 
e seis centavos), dividido entre as categorias elencadas no Anexo I deste Edital. 

2.2 O valor do imposto de renda, d e acordo com as alíquotas previstas na legis lação do município de Novo 
Santo Antô nio, vigente à ép oca do pagamento, será retido na fonte, incidindo sobre o valor bruto 
concedido a titulo de prêmio para a comunidade cultural. 

2.3 Este edital poderá ser s uplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária suficiente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no municíp io de Novo Santo Antônio há 
pelo menos 01 (wn) ano. A comprovação de res idência pode ser dispensada conforme item 7.2.1. 1 deste 
E dital. 

3.2 O agente cultural pode ser : 

1. Pessoa flsica ou Microempreendedor Individual (MEi); 

D. Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, e tc.); 

m. Pessoajuridica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc.); 

IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa tisica. 

3 .3 Na hipótese de agentes c ultura.is que a tuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou 
sej a, sem CNPJ), será indicada pessoa flsica como responsável legal para a assinatura do recibo de 
pagamento e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo 
ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo IV. 

4 . COTAS 

4.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes propo rçõ es: 

a) no mlnimo 200/4 das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no minil:no 1 0% das vagas para pessoas indígenas. 
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